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Ata de Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE 

 

 

Ao décimo nono dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas, 

em uma das dependências da sede da Secretaria de Educação, situada à Rua José Borges 

Neto, n° 50, Vila Mirim, Praia Grande – SP. Teve início a reunião do Conselho 

Municipal de Alimentação Escolar sob a presidência da Senhora Vanessa Raquel 

Rodrigues Borges Amaro, contando com a presença dos conselheiros que assinam a 

lista de presença anexa à presente ata. Contamos também com a participação do Sr. 

Vagner Francisco de Assis, da Sra. Luciana Melges Cravo e do Sr. Célio Pereira dos 

Santos, estes servidores da Secretaria de Finanças da Prefeitura de Praia Grande. A 

princípio foi informado aos conselheiros que esta reunião teria como finalidade a 

prestação e aprovação das contas, referentes aos recursos federais advindo do Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, já que a legislação determina a apresentação 

do parecer com a devida aprovação deste colegiado. Na continuidade dos trabalhos, o 

Sr. Vagner informou que a prestação de contas apresentada será referente aos recursos 

recebidos no período de 01/07/2024 à 31/12/2024, sendo que, essa reunião é referente a 

segunda parte da prestação de contas, a primeira parte foi apresentada no dia 

20/08/2024, e consta na ata nº 89. O Sr. Vagner reforçou a explicação de que os 

recursos do PNAE são usados único e exclusivamente para a aquisição de gêneros 

alimentícios, e que houve uma mudança no sistema utilizado para a realização da 

prestação de contas. Até 2022 o sistema utilizado era o SIGPC, e conforme a nova 

Resolução CD/FNDE nº 7 de maio de 2024, a prestação de contas passou a ser feita 

através do sistema do Banco do Brasil (BB Ágil), dando continuidade à reunião, a 

conferência dos documentos será feita através da amostragem das notas fiscais e 
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demonstrativos financeiros), conforme já acordado em reuniões anteriores. Os valores 

gastos no segundo semestre de dois mil e vinte e quatro, sendo estes, de julho a 

dezembro: PNAE: R$ 3.343.383,51 (saldo 30/06/2024), R$ 5.569.566,00 (recursos 

recebidos no período), R$ 225.508,32 (rendimento do repasse em aplicações 

financeiras), R$ 6.035.338,93 (despesas constantes do período), R$ 3.103.118,90 (saldo 

31/12/2024). O Sr. Vagner esclareceu que sempre quando houver saldo de um ano para 

o outro, este valor será empenhado para o ano subsequente. Os valores repassados para 

o município são divididos entre as modalidades de ensino: creche, pré-escola, 

fundamental, ensino médio, EJA, ensino médio integral, mais educação, AEE e 

indígena. A conferência dos documentos (notas fiscais, ordem de pagamentos, extratos 

bancários, etc) foi realizada por amostragem, sendo que todos os documentos foram 

digitalizados e disponibilizados aos conselheiros que participaram da reunião, o Sr. 

Vagner apresentou os documentos e deu explicações referentes aos mesmos. Foram 

verificados os seguintes documentos: Creche: número de ordem 495, data do 

documento: 08/08/24, especificação do documento 22895, credor: Cooperativa dos 

Trabalhadores Ref. Ag T Livre Ltda., valor R$ 43.040,00; número de ordem 578, data 

do documento: 02/09/24, especificação do documento 689, credor: Ass. Prod. Rur. 

Micro. Hidrog Rio Br, valor R$ 13.755,80; número de ordem 797, data do documento: 

04/10/24, especificação do documento 7380, credor: Belamesa Comércio, valor R$ 

11.328,80; número de ordem 934, data do documento: 26/11/24, especificação do 

documento 2806, credor: Cisalpina Com. De Prod. Alimentícios, valor R$ 42.250,00.  

Pré-Escola: número de ordem 342, data do documento: 11/06/24, especificação do 

documento 11001, credor: L&V Distribuidora Ltda., valor R$ 3.630,40; número de 

ordem 449, data do documento: 04/07/24, especificação do documento 11090, credor: 
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L&V Distribuidora Ltda., valor R$ 628,93; número de ordem 537, data do documento: 

17/06/24, especificação do documento 7576, credor: Manire Hortifruti Ltda., valor R$ 

2.350,02; número de ordem 612 data do documento: 30/08/24, especificação do 

documento 2993, credor: Ass. Dos Prod. Rurais de Ana Dias, valor R$ 20.536,00 e 

número de ordem 875, data do documento: 18/11/24, especificação do documento 400, 

credor: Ronutri Com. Repres.e Serv. Ltda., valor R$ 49.650,00. Fundamental: número 

de ordem 391, data do documento: 01/07/24, especificação do documento 16451, 

credor: M Zamboni Com. E Rep. Prod. Alm., valor R$ 22.440,00; número de ordem 

415, data do documento: 11/06/24, especificação do documento 11005, credor: L&V 

Distribuidora Ltda., valor R$ 8.165,80; número de ordem 534, data do documento: 

12/08/24, especificação do documento 142407, credor: Amazônia Ind. e Com. Ltda., 

valor R$ 67.590,60; número de ordem: 550, data do documento: 27/08/24, especificação 

do documento: 374426, credor: B.B Distribuidora de Carnes Ltda., valor: R$ 15.304,96 

e número de ordem: 851, data do documento: 06/11/24, especificação do documento: 

7648, credor: A S F Panificadora Ltda., valor: R$ 6.942,00.   Ensino Médio: número de 

ordem 393, data do documento: 11/07/24, especificação do documento 32450, credor: 

Cellier Alimentos do Brasil Ltda., valor R$ 64.935,00; número de ordem 533, data do 

documento: 13/08/24, especificação do documento 142451, credor: Amazônia Ind. e 

Com. Ltda., valor R$ 66.211,20; número de ordem 799, data do documento: 27/08/24, 

especificação do documento 2217-PTE, credor: Mercearia e Hortifrúti Shalon Ltda., 

valor R$ 1.071,45; número de ordem 854, data do documento: 08/11/24, especificação 

do documento 777, credor: House-in Alimentos Ltda., valor R$ 1.754,89 e número de 

ordem 916, data do documento: 11/11/24, especificação do documento 109153, credor: 

Confruty Alimentos Ltda., valor R$ 252,00. EJA: número de ordem 357, data do 
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documento: 07/06/24, especificação do documento 22290, credor: Coop. Dos 

Trabalhadores Ref. Ag. Terra Livre Ltda., valor R$ 2.690,00; número de ordem 369, 

data do documento: 07/06/24, especificação do documento 16765, credor: Cooperativa 

Assent. Região Contestado, valor R$ 2.870,00; número de ordem 489, data do 

documento: 08/08/24, especificação do documento 22896, credor: Coop. Dos 

Trabalhadores Ref. Ag. Terra Livre Ltda., valor R$ 13.450,00; número de ordem 494, 

data do documento: 08/07/24, especificação do documento 22508, credor: Coop. Dos 

Trabalhadores Ref. Ag, Terra Livre Ltda., valor R$ 43.040,00; número de ordem 870, 

data do documento: 18/11/24, especificação do documento 837, credor: House-in 

Alimentos Ltda., valor R$ 66.045,11, e número de ordem 871, data do documento: 

22/11/24, especificação do documento: 858, credor: House-in Alimentos Ltda., valor: 

R$ 18.600,00. AEE: número de ordem 867, data do documento: 20/10/24, 

especificação do documento: 2448, credor: Mercearia e Hortifrúti Shalon Ltda., valor: 

R$ 2.880,15, e número de ordem 868, data do documento: 21/11/24, especificação do 

documento: 852, credor: House-in Alimentos Ltda., valor: R$ 38.473,11. Ens. Médio 

Integral: não foi gerado código de aplicação e não foram apresentadas notas nesta fase 

da reunião referente à modalidade de ensino médio integral. Mais Educação: não 

houve repasse referente à modalidade de ensino mais educação. Indígena: Sr. Vagner 

explicou que não houve repasse por questões do governo federal. Após a verificação dos 

documentos, os conselheiros aprovaram as contas apresentadas. Nada mais havendo a 

tratar, a Presidente Vanessa Raquel Rodrigues Borges Amaro deu por encerrada a 

reunião, e eu, Rosiany Grigini Zavatiero e Daniela Nunes Aguiar, secretárias do 

conselho, lavramos e assinamos a presente ata junto com os demais conselheiros e 

participantes da reunião.   
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